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20 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo n, ": 13612025

Modalidade: Pregão EletrÔnico

Pregão Eletrônico n.o: 04512025

Tipo: Menor Preço

Objeto: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA CADASTRADA NA ATIVIDADE DE TRANSPORTE

ESCOLAR, COM A FINALIDADE DE EFETUAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA EDUCAçÃO

BASICA, RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO "

EMPRESAS VENCEDORAS:

N I LO H E N Rl QU E PO RT U GAL N E PO M U C E NO- (08,8-51,9ã2199Q1*l

LOTE DESCruçÃO QUANT UNID
VALOR
R$

TOTAL
R$

10 LINHA 18: MACAUBA 1 0230 KM 8,74 89.410,20

11 LINHA 21: MAURO LOPES 9579 KM 7,85 75.195,15

DA

RAL DO LIGITANTE: 164'605,35

(Cento e sessenta e quatro mil seiscentos e cinco reais e trinta e cinco centavos)

ToTALCÊnÀl oo LlclrANTE: 85.234,50

5

PtrI]RO HENRIOUE DOS REIS SANTOS ME (21 .494.44511)00í

LOTE DESCRTçÃO QUANT UNI.D
VALOR
R$

8 LINHA 15: LAURAMAR 8742 KM 9,75 85.234,50

(Oitenta e cinco mil duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos)

de 2021. Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006. no que couber o Decreto Federal

10.0241201g, e pelas demais normas reoulamentares aplicáveis, acato 0or inteiro o resultado do

iuloamento procedido pelo preooeiro e Equipe de Apoio. e ADJUDIco/HoMoLoGo a LicitaÇão as

empresas abaixo descritas, de acordo com as normas leoais e vioentes'

TOTAL
R$
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Registre-se e cumPra-se.

legais pertinentes.sados, observadas as Prescrições

\ Detfinopolis ,Mc éJJ-L\r

Pedro Paulo Pinto
Prefeito Municipal

Afixado no quadro de avisos do saguão
da Prefeitura Municipal conforme Lei

Municipal n.' 1225 de 30 de Janeiro
1994 em:

3-/ ,t/o ,ro*
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